[image: image2.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

d





MOÇÃO _______/2010

Excelentíssimo Senhor

Ademar Santana
Presidente Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

            O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:



Seja externados por esta Casa votos de aplausos e congratulações a equipe organizadora da SEMANA DO BEBÊ pelo brilhantismo do evento. 
Esta moção deve ser encaminhada para Senhora Lesli Serres de Oliveira  na Prefeitura Municipal de Canela.

Sala de sessões, 13 de maio de 2011.
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Eno Weber
Vereador PMDB
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